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INDICAÇÃO N° 110/2019 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Jesuel Donizete Alpi. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do Regimento Interno, 
INDICA ao Poder Executivo local, para que junto ao Departamento Competente, 
proceda a colocação de braços de luz com luminárias e a substituição das 
lâmpadas queimadas, no final da Rua Albertina Dilello da Silva, no Jardim 
Copacabana, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Informo a Vossa Excelência que este Edil foi procurado 
por vários moradores da referida Rua, o qual reclamam da escuridão no local, 
sendo que muitos munícipes transitam por lá, incluindo crianças e idosos, fazendo 
com que fique muito perigoso no período noturno. 

Já existem postes na referida rua, sendo necessária 
apenas a colocação de braços de luz com luminárias, facilitando a execução do 
serviço. 

Assim sendo, peço atenção especial quanto ao 
indicado acima, visando à segurança e o bem estar dos moradores da referida 
Rua. 
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